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EDITAL 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024. 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 094/2024. 

 
Órgão Licitante: Prefeitura Municipal de Flora Rica. 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 
Modo de Disputa: Aberto 
Publicação: Edital completo publicado no site oficial do Município 
http://www.florarica.sp.gov.br, e Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil – BLL, e em forma resumida no Diário Oficial do Município, 
Diário Oficial da União e em jornal diário de grande circulação. 
Data da realização: 02 de dezembro de 2024.  
Horário: 9:30 horas (Horário de Brasília/DF) 
Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA/SP, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o nº 44.925.279/0001-90, estabelecida na Rua Simão de Oliveira, nº 150 – 
Centro, CEP: 17.870-000 - nesta cidade e Comarca de Pacaembu, Estado de São Paulo, 
representada neste ato pelo Prefeito em exercício, Fabio Luiz Florentino de Faria, torna público 
que acha-se aberta licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA sob o nº. 
012/2024, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a aquisição de 01 (uma) Pá Carregadeira, 
nova, 0 (zero) hora, para ser utilizada pelo município de Flora Rica, conforme convênio nº 
945067/2023, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 12/2023 
(disponível no site www.florarica.sp.gov.br), aplicando-se subsidiariamente, no que couberem as 
disposições, da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 02 de dezembro de 2024, às 
09h30min, por meio de Sistema Eletrônico, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da 
Equipe de Apoio, designados nos autos do Processo em epígrafe. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que 
dele fazem parte integrante. 
 
As propostas devem ser apresentadas no portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL as 08h00m do 
dia 15 novembro de 2024 até as 08h00m do dia 02 de dezembro de 2024. 
 
A sessão de processamento do Pregão será realizada no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – 
BLL www.bll.org.br, com início da sessão de disputa de preços às 09h30min do dia 02 de 
dezembro de 2024. 
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1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição de 01 (uma) Pá Carregadeira, nova, 0 
(zero) hora, para ser utilizada pelo município de Flora Rica, conforme convênio nº 945067/2023, 
conforme as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) deste 
Edital. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar da presente licitação todas as empresas interessadas cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 
 
2.2. Não poderão disputar esta licitação: 
 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
 

b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

 
d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
f) agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
g) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
h) não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2.3. O impedimento de que trata a alínea “e” do item 2.2. será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
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devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
 
2.4. Poderão participar consórcio de empresas atendidas as seguintes regras: 
 

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados; 
 

b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a administração; 
 

c) admissão, para efeito habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 
consorciado; 

 
d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 
 

e) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 
 

f) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato; 
 

g) o licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido na alínea “a” 
deste item; 
 

h) substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, 
no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de qualificação econômico-financeira 
apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo 
licitatório que originou o contrato; 
 

i) salvo consórcios compostos exclusivamente por microempresa ou empresa de pequeno 
porte, a habilitação para consórcios, será acrescida de 30% (trinta por cento) sobre o 
valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, nos termos 
do art. 15, § § 1º e 2º da Lei 14.133/2021. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações do Brasil, até a data e o horário estabelecidos neste edital para abertura da 
sessão pública. 
 
3.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na junta comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
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exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
b. Em caso de consórcio, deve ser apresentado o compromisso público ou particular de 
constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, conferindo poderes a empresa líder para 
representar o consórcio na presente licitação. 
 
c. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, o que, em caso de consórcio, deve ser 
outorgado pelo representante legal da empresa lider; 
 
d. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital (Anexo II); 
 
e. Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, bem como do número do 
Pregão Eletrônico e do respectivo processo e que a licitação foi aberta pela Prefeitura Municipal 
de Flora Rica. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”; 
 
f. Declaração de ausência de impedimento para participar de licitação e contratar com o Poder 
Público, de acordo com o modelo no Anexo III. 
 
3.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de 
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
3.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins 
de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer seus direitos, nos termos da Lei Complementar 123/2006 e 
alterações. 
 
4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES 
 
4.1. As pessoas jurídicas, consórcio de empresas ou firmas individuais interessadas deverão 
nomear através do instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer 
empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
 
4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
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de senha privativa. 
 
4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
 
4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
 
4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
 
4.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 
 
4.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 e 3097-4646, 
ou através da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL ou pelo e-mail: contato@bll.org.br. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema ou 
na proposta apresentada, que: 
 

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
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bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
5.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, bem como para aprendiz previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

 
5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico ou na proposta, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 a 5.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
 
5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 

5.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; 
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5.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a 
lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
 
5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O ingresso do fornecedor na disputa do presente pregão se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste Edital. 
 
6.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

a) valor unitário e total para o item que deseja concorrer; 
 

b) marca e modelo; 
 

c) descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência conforme modelo de proposta constante do anexo IV. 

 
6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
 
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe os projetos e demais documentos de engenharia 
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constantes do Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
 
6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
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7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais). 
 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
7.11. O presente Pregão adota o modo de disputa aberto, pelo qual as licitantes apresentam a sua 
proposta inicial e depois participam da fase de lances para seleção da melhor proposta para a 
contratação pretendida pela Administração. 
 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
 
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
 
7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 
7.11.6. O critério de julgamento será o de menor preço unitário por item. 

 
7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
 

7.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

7.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 
7.17.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
7.17.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
7.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

 
7.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
 

7.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 
 
7.17.2.2. Empresas brasileiras; 
 
7.17.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
 
7.17.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
7.17.2.5. Aplicam-se os benefícios para microempresas e empresas de pequeno porte 
estabelecidos na Lei Complementar 123/2006, inclusive o empate ficto. 

 
7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 
 

7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
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7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
 
7.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
7.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
7.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) SICAF; 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
d) Cadastro de Empresas Apenadas mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo. 

 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º) 
 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 
Estado de São Paulo 

“Prefeito Rolando Emboava da Costa” 
Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro – CEP. 17.870-000 

CNPJ. 44.925.279/0001-90 
E-mail: prefeitura@florarica.sp.gov.br 

  

 

 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º) 
 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 
 
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

8.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
8.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
8.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
 
8.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
8.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 

8.8.1.O pregoeiro concederá prazo de 02 (duas) horas para que a empresa detentora da 
melhor oferta para cada item cujo desconto superou 50% do valor estimado, apresente 
DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DAS PROPOSTAS com descrição dos CUSTOS 
DOS PRODUTOS, TAXAS e IMPOSTOS sobre a comercialização, FRETE e 
porcentagem de LUCRO. 

 
 
8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação. 
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8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas. 
 
8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

 
8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os seguintes: 
 

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 
f)  Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

 
9.1.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

 
9.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, referente a Débitos Tributários 
ou não Tributários inscritos em Dívida Ativa (Certidão expedida pela Procuradoria Geral 
do Estado através do site www.dividaativa.pge.sp.gov.br); 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos 
Mobiliários) do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente na forma da Lei 
com prazo de validade em vigor; 
 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 7º da Lei 8.036, de 11/05/90. 
 
f)      Prova de regularidade para com débitos trabalhistas, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 
com efeito de negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho 
(Lei 12.440/11). 
 
g) Declaração de que a empresa não tem, em seu quadro funcional, menor de 18 
(dezoito) anos cumprindo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 
(dezesseis) anos desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos 14 (quatorze) anos, para fins de cumprimento no disposto no art. 7º., inc. XXXIII, da 
Constituição Federal (Anexo V). 

 
9.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou certidão positiva de recuperação judicial com 
comprovação que o plano de recuperação foi homologado pelo juízo, está em pleno vigor e 
atende as exigências indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações (TCs 
3987.989.15-9 e 4033.989.15-3). 

 
9.1.4. Outras Comprovações:  

 
a) Quando for o caso, para exercício do direito da preferência prevista na Lei 
Complementar nº 123/06, a empresa deverá apresentar Certidão expedida pela Junta 
Comercial na forma do art. 8º da IN 103/2007 do DNRC, devidamente atualizada ou 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedido pela própria 
empresa. 
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b) Os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelo licitante vencedor, nos 
termos do art. 63, II, da Lei 14.133/2021; 

 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou 
por cópia, com declaração do licitante de sua autenticidade. 
 
9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
9.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
9.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
9.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

9.8.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro, apenas em relação ao licitante vencedor. 

 
9.9. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 
 
9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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9.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
 
9.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

 
9.11. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
9.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
9.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
 
9.14. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões/documentos apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
10. DOS RECURSOS E CONTRARAZÕES 
 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
 

10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
 
10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
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no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.bll.org.br. 
 
11.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 
 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
 
11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 
11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
 
11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 
 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

11.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
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11.1.5. Fraudar a licitação; 
 
11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

 
11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 

11.2.1. Advertência; 
 
11.2.2. Multa; 
 
11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
 
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
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11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 
11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 
11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
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intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: www.bll.org.br. 
 
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
salvo se a alteração procedida não comprometer a formulação das propostas. 
 
13. DO TERMO DE CONTRATO 
 
13.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar ou solicitar a assinatura 
eletrônica do contrato no prazo estabelecido neste edital. 
 
13.2. A Licitante vencedora deverá comparecer no setor de licitações da Prefeitura Municipal de 
Flora Rica ou solicitar a assinatura eletrônica do contrato nos termos da minuta que constitui 
parte integrante deste Edital (Anexo VI) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
publicação da homologação do resultado dessa licitação, podendo ser prorrogado uma vez por 
igual período desde que devidamente justificado e aceito pela Administração. 
 

13.2.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura 
Municipal de Flora Rica, antes do vencimento do prazo para assinatura do contrato, 
devidamente justificado pela licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 

 
13.3. O contrato será firmado pelo Licitante vencedor e o município de Flora Rica, a qual será 
afixada no mural e site, bem como publicado o extrato no Diário Oficial Eletrônico do 
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Município de Flora Rica. A não assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades previstas 
no presente Edital, facultado à Administração convocar o segundo colocado, e assim 
sucessivamente, respeitadas as regras estabelecidas no art. 90, § 2º e 4º da Lei nº 14.133/2021, 
ou, se entender conveniente, revogar a Licitação, nos termos do art. 71, II, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
13.4. Na hipótese do art. 90, § 4º, II, o licitante classificado em segundo lugar e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, convocado para assinatura do contrato que se 
recusar, dentro do prazo de validade da proposta, estará sujeito as sanções administrativas 
previstas neste Edital. 
 
13.5. A vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado na forma da Lei 14.133/21. 
 
14. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO E 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1. A empresa vencedora terá o prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir do 
pedido realizado pelo setor solicitante para entregar o bem, objeto desta licitação, no endereço 
Rua Simão de Oliveira, nº 150 – Centro, nesta cidade de Flora Rica/SP, na qual, o responsável 
pelo recebimento do objeto deverá conferir a nota fiscal, o objeto e assinar o comprovante de 
recebimento.  
 

14.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos (15) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 
14.2. Faz parte deste objeto a garantia da Pá Carregadeira pelo prazo de no mínimo 12 (doze) 
meses sem limite de km ou horas a contar do aceite definitivo da máquina, conforme as 
condições detalhadas no item 06 do Termo de Referência. 
 
14.3. Deverá ser apresentado no ato de entrega da máquina o seu respectivo Catálogo de Peças, 
Manual do Operador, Manual de Manutenção e Garantia (todos em Português) e chaves. 
 
14.4. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização da máquina no ato da entrega, reservando-se à 
Prefeitura Municipal de Flora Rica o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre 
o mesmo em condições satisfatórias e de acordo com as especificações do edital, devendo o 
mesmo ser substituído no prazo de até 10 (dez) dias úteis a expensas do contratado. 
 
14.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transportes, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição da 
máquina. 
 
14.6. O Contrato oriundo da presente licitação será fiscalizado por um fiscal e um gestor 
designados pela Prefeitura Municipal de Flora Rica/SP. 
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15. DO PAGAMENTO 
 
15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da liberação do recurso pelo 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (Convênio nº 945067/2023), mediante 
a apresentação da nota fiscal/fatura na Contabilidade ou Tesouraria Municipal, localizado no 
Paço Municipal, devidamente carimbada e assinada no verso pelo responsável.  
 
15.2. O Pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada 
ou, na Contabilidade ou Tesouraria Municipal.  
 
15.3. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 
fluirá da sua reapresentação.  
 
15.4. Caso constatado alguma irregularidade na fatura/nota fiscal, esta será devolvida ao 
fornecedor, acompanhada da informação correspondente às irregularidades verificadas, para as 
necessárias correções que serão de responsabilidade da licitante vencedora. 
 
16. DO REAJUSTE 
 
16.1. Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 
durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração.  
 
16.2. No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela 
Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base 
a do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato 
não executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7º do 
art. 25 da Lei 14.133/2021. 
 
17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
17.1. Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 
Estrutura Orçamentária 02.07.01 – SETOR DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

Funcional-Programática 
15.452.0012.2031 – MANUT. SETOR DE OBRAS, HABIT. E SERVIÇOS 
URBANOS 

Ficha 164 
Categoria Econômica 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 01 

 
Estrutura Orçamentária 02.07.01 – SETOR DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

Funcional-Programática 
15.452.0012.2031 – MANUT. SETOR DE OBRAS, HABIT. E SERVIÇOS 
URBANOS 

Ficha 166 
Categoria Econômica 3.3.90.39 

Fonte de Recursos 01 
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18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília/DF. 
 
18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
 
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.bll.org.br, bem como no site oficial do Município, no endereço eletrônico 
www.florarica.sp.gov.br, e em forma resumida no Diário Oficial do Município, Diário Oficial da 
União e em jornal diário de grande circulação. 
 
18.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Pacaembu/SP, com exclusão de qualquer outro. 
 
18.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

ANEXO I – Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar 
 
ANEXO II – Declaração de Pleno Conhecimento, Aceitação e Atendimento às Exigências 
de Habilitação; 
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ANEXO III – Declaração de ausência de impedimento para licitar e contratar com o Poder 
Público; 
 
ANEXO IV – Modelo de proposta 
 
ANEXO V – Declaração de regularidade perante o Ministério do Trabalho (art. 7º., inc. 
XXXIII, da Constituição Federal); 
 
ANEXO VI – Minuta do contrato; 
 
ANEXO VII - Termo de Ciência e Notificação; 
 
ANEXO VIII – Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP; 

 
 
 

Flora Rica/SP, 14 de novembro de 2024. 
 
 
 
 _________________________________________________ 

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA 
Prefeito em exercício 

 
  



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 
Estado de São Paulo 

“Prefeito Rolando Emboava da Costa” 
Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro – CEP. 17.870-000 

CNPJ. 44.925.279/0001-90 
E-mail: prefeitura@florarica.sp.gov.br 

  

 

 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

(art. 6º, XXIII, da Lei nº 14.133/2021) 
 
 

1. DO OBJETO  
 
1.1. Aquisição de 01 (uma) Pá Carregadeira, nova, 0 (zero) hora, para ser utilizada pelo 
município de Flora Rica, conforme convênio nº 945067/2023, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Termo de Referência: 
 

Item Qtde Unid Especificação Mínima 

01 01 UNID 

Pá Carregadeira: Máquina pá carregadeira articulada sobre rodas. 
Nova, zero hora; 
Ano/modelo 2024; 
Chassi articulado; 
Cabine fechada ROPS/FOPS; 
Desembaçador e limpadores nos vidros dianteiro e traseiro intermitentes; 
Cinto de segurança retrátil de 2 estágios;  
Assento com suspensão ajustável com apoio para os braços; 
Ar condicionado; 
Motor 6 cilindros turbo Intercooler com potência mínima de 130 CV – MAR-1 / TIER 
III; 
Movido à óleo diesel; 
Reversor automático da hélice do radiador; 
Tração 4x4; 
Sistema elétrico 24 V com 2 baterias de no mínimo 100 Ah cada 
Transmissão automática de 4 velocidades, com no mínimo 4 marchas à frente e 3 à ré; 
Sistema hidráulico operado por joystick;  
Acionamento Transmissão automática por botão no joystick F, N, R. 
Direção hidráulica; 
Medidor do nível de óleo da transmissão com proteção antivandalismo; 
Sistema de bloqueio automático antiderrapagem; 
Sistema de freio de emergência com acumuladores de nitrogênio; 
Caçamba com capacidade de no mínimo 2,0 m³, composta de 2 pistões de elevação e 1 
cilindro de tombamento; com lâmina de desgaste e dentes; 
Freios multidisco banhados a óleo nas quatro rodas; 
Freios de estacionamento independente com acionamento através de interruptor no 
painel; 
Força de desagregação de no mínimo 11.500 kg; 
Carga de tombamento de no mínimo 9.000 kg; 
Pneus 20,5 x 25 16 lonas, L3; 
Peso operacional não inferior a 11.800 kg e não superior a 12.500 kg; 
Faróis de trabalho na cabine; 
Lanternas traseiras; 
Luz de freios; 
Faróis alto/baixo; 
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01 01 unid 

Faróis de trabalho na cabine com ajuste de altura; 
Kit de filtros para 3.000 horas; 
Espelhos retrovisores internos e externos; 
Alerta sonoro de ré; 
Câmera de ré; 
Buzina; 
Paralamas dianteiros e traseiros; 
Catálogos de peças, serviços e manual em português (Brasil). 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 743.333,33 

 
2. JUSTIFICATIVA: 

 
2.1. A aquisição de uma Pá Carregadeira vem a suprir a demanda da infraestrutura do município 
de ampliar e renovar a frota de maquinas pesadas para auxiliar os serviços nas dependências do 
município.  Apesar dos serviços que vem sendo desenvolvidos, ainda há muita carência nesses 
atendimentos, a demanda é maior que a quantidade de serviços prestados, especialmente na parte 
de manutenção de estradas rurais que ligam os bairros rurais ao perímetro urbano. 
 
2.2. Além disso, observa-se que o município de Flora Rica/SP possui um vasto território rural, no 
qual a maioria dos produtores enfrenta sérios obstáculos financeiros que limitam a conservação e 
a eficiência de suas propriedades. Um dos principais desafios é o custo do aluguel de máquinas 
pesadas. Embora haja oferta, as empresas privadas não demonstram interesse em atender aos 
pequenos produtores, uma vez que o retorno sobre o investimento não é viável. 
       
2.3. Dentre os benefícios, com a chegada de uma nova Pá Carregadeira para frota do município 
será possível proporcionar prioridade nos serviços de Transbordo, destinando o lixo sólido e 
orgânico de forma correta, de acordo com as diretivas ambientais. 
 
2.4. Diante deste fato, e considerando a legislação vigente quanto à aquisição de bens e serviços 
de necessidade imediata, faz-se necessária a abertura do processo licitatório, a fim de garantir a 
observância ao princípio constitucional da isonomia e de selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLICITAÇÃO COMO UM TODO 

 
3.1. Com base no levantamento de mercado, a solução encontrada resultou pela aquisição do 
objeto pois, combinando convênio federal e recursos próprios, é mais vantajosa por aliar redução 
de custos, segurança de aquisição e durabilidade do equipamento, atendendo plenamente às 
demandas do município. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A contratação pública para fornecimento de uma pá carregadeira deve seguir uma série de 
requisitos legais e administrativos para garantir a transparência, a competitividade e a 
conformidade com as normas estabelecidas pela legislação brasileira, conforme a Lei nº 
14.133/2021. Abaixo, estão os principais requisitos que devem ser atendidos: 
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4.2. A empresa deve demonstrar que possui experiência e capacidade técnica para fornecer a pá 
carregadeira de acordo com as especificações exigidas pelo município. Isso inclui: 
 

4.2.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento do bem: A empresa deve apresentar 
atestados de capacidade técnica de fornecimentos anteriores, comprovando a entrega de 
equipamentos semelhantes em outros órgãos ou entidades públicas ou privadas. 

 
4.2.2. Especificação detalhada do equipamento: Deve ser apresentada uma descrição 
técnica da pá carregadeira, com informações como marca, modelo, ano de fabricação, 
especificações de desempenho e garantias. 

 
4.3. Oferecer garantia mínima de 12 meses para a pá carregadeira, que deve ser claramente 
especificada no contrato. A garantia deve cobrir defeitos de fabricação, falhas no funcionamento 
e, possivelmente, serviços de manutenção durante o período acordado. 
 
4.4. A empresa vencedora deverá garantir que o equipamento oferecido atende às normas 
ambientais e de segurança do trabalho vigentes, como: 
 

4.4.1. Normas do CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito) sobre máquinas e 
equipamentos. 
 
4.4.2. Certificação de segurança e eficiência da máquina, conforme as normas ISO ou 
ABNT. 
 
4.4.3. Acordos ambientais, caso o fornecimento envolva impacto ambiental, como a 
adequação para redução de emissões de poluentes. 

 
4.5. A empresa, também precisa estar em conformidade com a legislação vigente, apresentando 
Certificados Negativos de Débito (CND), CNPJ ativo e regularidade fiscal e trabalhista. O 
processo deve seguir as normas das leis de licitação, especialmente a Lei nº 14.133/2021, 
garantindo transparência e integridade. 
 
4.6. Além disso, os prazos de entrega devem ser compatíveis com as necessidades operacionais 
da prefeitura, com garantia de que o bem será entregue em perfeitas condições de uso. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. A execução do objeto deste Termo de Referência se dará da seguinte maneira:  
 

5.1.1. O fornecimento do produto, objeto deste Termo dar-se-á após processo licitatório na 
modalidade de Pregão Eletrônico e terá validade de 6 (seis) meses a partir da emissão do 
contrato.  
 
5.1.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 60 (sessenta) dias contados a partir 
do pedido realizado pelo setor solicitante, objeto desta licitação, em horário comercial 
(08h as 10h e 13h as 16h), em local previamente combinado com o solicitante, correndo 
por conta da licitante vencedora as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
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encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
produtos. 
 
5.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos (15) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
5.1.4. Deverá ser apresentado no ato de entrega da máquina o seu respectivo Catálogo de 
Peças, Manual do Operador, Manual de Manutenção e Garantia (todos em Português) e 
chaves. 
 
5.1.5. Equipamentos e Segurança: A máquina deverá ser equipada com todos os acessórios 
básicos de fábrica (de acordo com catálogo do fabricante) e equipamentos de segurança 
obrigatórios de acordo com a legislação vigente no país. 
 
 5.1.6. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-
se ao Setor solicitante o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os 
mesmos em condições satisfatórias e de acordo com as especificações do edital, devendo o 
mesmo ser substituído no prazo de até 10 (dez) dias uteis a expensas do licitante vencedor.  
 

6. DA GARANTIA E ASSISTENCIA TÉCNICA 
 
6.1. A contratada ficará obrigada a cumprir todas as garantias constantes da proposta vencedora, 
além das previstas em Lei. 
 
6.2. Faz parte deste objeto a garantia da Pá Carregadeira pelo prazo de no mínimo 12 (doze) 
meses sem limite de km ou horas a contar do aceite definitivo da máquina, detalhando as 
condições de manutenção a ser cumprida no período, observando-se, também, as seguintes 
condições mínimas: 
 

6.2.1. Durante o período de garantia, os componentes que apresentarem defeito deverão ser 
reparados ou substituídos por novos, sendo que todas as despesas inerentes à reposição e 
transporte destas e do objeto contratado correrão por conta da licitante vencedora, não 
cabendo ao Município de Flora Rica qualquer ônus. 
 
6.2.2. Caso a assistência técnica autorizada esteja localizada em outro Município, correrão 
por conta da licitante vencedora as despesas de transporte e outras que possam advir da 
locomoção do equipamento até o local indicado. 

 
6.2.3. Garantia de peças originais e assistência técnica em todo território brasileiro. 
 

7. MODELO E GESTÃO DO CONTRATO 
 
7.1. A execução total do contrato será acompanhada e fiscalizada pelas diversas Secretarias do 
Município de Flora Rica, nos termos do Art. 117, caput, da Lei nº 14.133/2021, através dos 
servidores designados de acordo com a Portaria n.º 62 de 01 de março de 2024. 
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7.1.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

 
7.1.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

 
7.2. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119).  
 
7.3. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
7.4. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  
 

7.4.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da liberação do recurso pelo 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (Convênio nº 945067/2023), mediante 
a apresentação da nota fiscal/fatura na Contabilidade ou Tesouraria Municipal, localizado no 
Paço Municipal, devidamente carimbada e assinada no verso pelo responsável.  
 
8.2. O Pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada 
ou, na Contabilidade ou Tesouraria Municipal.  
 
8.3. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá 
da sua reapresentação.  
 
8.4. Caso constatado alguma irregularidade na fatura/nota fiscal, esta será devolvida ao 
fornecedor, acompanhada da informação correspondente às irregularidades verificadas, para as 
necessárias correções que serão de responsabilidade da licitante vencedora. 
 
9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
9.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.  
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9.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital.  
 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
10.1. O custo estimado da contratação é de R$ 743.333,33 (setecentos e quarenta e três mil, 
trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) 

 
10.2. Os valores obtidos foram feitos com base no levantamento de cotações com empresas do 
ramo e que são conhecidas pela boa prestação de serviço.  
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
11.1. Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 
correrão por conta da dotação orçamentária 

 
Estrutura Orçamentária 02.07.01 – SETOR DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

Funcional-Programática 
15.452.0012.2031 – MANUT. SETOR DE OBRAS, HABIT. E SERVIÇOS 
URBANOS 

Ficha 164 
Categoria Econômica 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 01 

 
Estrutura Orçamentária 02.07.01 – SETOR DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

Funcional-Programática 
15.452.0012.2031 – MANUT. SETOR DE OBRAS, HABIT. E SERVIÇOS 
URBANOS 

Ficha 166 
Categoria Econômica 3.3.90.39 

Fonte de Recursos 01 
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APÊNDICE – ANEXO I 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 
Departamento: SECRETARIA OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
Responsável pela Demanda: Paulo Fernando Gomes 
E-mail: obras@florarica.sp.gov.br  Telefone: (18) 3866-1308 
 
Objeto:  
 
Aquisição de 01 (uma) Pá Carregadeira, nova, 0 (zero) hora, para ser utilizada pelo município de 
Flora Rica, conforme convênio nº 945067/2023. 
 
I. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

A aquisição de uma pá carregadeira para o município de Flora Rica é essencial para 
aprimorar a infraestrutura urbana e apoiar o setor agrícola local. Com essa máquina, o município 
poderá realizar serviços de manutenção e reparo de estradas, remoção de entulho, e a construção 
de bueiros e drenagens de forma mais eficiente, otimizando o uso de recursos e tempo. Além 
disso, a máquina facilitará o transporte de materiais pesados, como cascalho e insumos agrícolas, 
beneficiando diretamente a produção rural e a limpeza urbana. 

 
Além de reduzir custos operacionais ao permitir que o município execute suas próprias obras 

e serviços, a pá carregadeira também contribuirá para a sustentabilidade ambiental, ao auxiliar no 
manejo de áreas degradadas e na remoção controlada de resíduos. A máquina será uma 
ferramenta estratégica para lidar com emergências, como enchentes e deslizamentos, e para 
impulsionar o desenvolvimento local, garantindo maior eficiência, autonomia e qualidade nos 
serviços públicos oferecidos à população. 

 
II. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 
 
Não há planejamento estratégico definido pela Administração Pública desta municipalidade. 

 
III. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
A contratação pública para fornecimento de uma pá carregadeira deve seguir uma série de 

requisitos legais e administrativos para garantir a transparência, a competitividade e a 
conformidade com as normas estabelecidas pela legislação brasileira, conforme a Lei nº 
14.133/2021. Abaixo, estão os principais requisitos que devem ser atendidos: 

 
A empresa deve demonstrar que possui experiência e capacidade técnica para fornecer a pá 

carregadeira de acordo com as especificações exigidas pelo município. Isso inclui: 
 

 Comprovação de aptidão para o fornecimento do bem: A empresa deve apresentar 
atestados de capacidade técnica de fornecimentos anteriores, comprovando a entrega 
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de equipamentos semelhantes em outros órgãos ou entidades públicas ou privadas. 
 

 Especificação detalhada do equipamento: Deve ser apresentada uma descrição 
técnica da pá carregadeira, com informações como marca, modelo, ano de 
fabricação, especificações de desempenho e garantias. 

 
Oferecer garantia mínima de 12 meses para a pá carregadeira, que deve ser claramente 
especificada no contrato. A garantia deve cobrir defeitos de fabricação, falhas no funcionamento 
e, possivelmente, serviços de manutenção durante o período acordado. 
 
A empresa vencedora deverá garantir que o equipamento oferecido atende às normas ambientais 
e de segurança do trabalho vigentes, como: 
 

 Normas do CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito) sobre máquinas e 
equipamentos. 

 Certificação de segurança e eficiência da máquina, conforme as normas ISO ou ABNT. 
 Acordos ambientais, caso o fornecimento envolva impacto ambiental, como a adequação 

para redução de emissões de poluentes. 
 
A empresa, também precisa estar em conformidade com a legislação vigente, apresentando 

Certificados Negativos de Débito (CND), CNPJ ativo e regularidade fiscal e trabalhista. O 
processo deve seguir as normas das leis de licitação, especialmente a Lei nº 14.133/2021, 
garantindo transparência e integridade. 

 
Além disso, os prazos de entrega devem ser compatíveis com as necessidades operacionais 

da prefeitura, com garantia de que o bem será entregue em perfeitas condições de uso. 
 
IV. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO  

 
A estimativa para aquisição de uma pá carregadeira, teve como base a solicitação da 

secretaria de obras, mediante recurso ofertado pelo Governo Federal com o objetivo adquirir um 
patrimônio que agregará muito as necessidades do município.  

  
Assim temos a seguinte estimativa: 
 

Item Qtde Unid Especificação Mínima 

01 01 UNID 

Pá Carregadeira: Máquina pá carregadeira articulada sobre 
rodas. 
Nova, zero hora; 
Ano/modelo 2024; 
Chassi articulado; 
Cabine fechada ROPS/FOPS; 
Desembaçador e limpadores nos vidros dianteiro e traseiro 
intermitentes; 
Cinto de segurança retrátil de 2 estágios;  
Assento com suspensão ajustável com apoio para os braços; 
Ar condicionado; 
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01 01 UNID 

Motor 6 cilindros turbo Intercooler com potência mínima de 130 
CV – MAR-1 / TIER III; 
Movido à óleo diesel; 
Reversor automático da hélice do radiador; 
Tração 4x4; 
Sistema elétrico 24 V com 2 baterias de no mínimo 100 Ah cada 
Transmissão automática de 4 velocidades, com no mínimo 4 
marchas à frente e 3 à ré; 
Sistema hidráulico operado por joystick;  
Acionamento Transmissão automática por botão no joystick F, N, 
R. 
Direção hidráulica; 
Medidor do nível de óleo da transmissão com proteção 
antivandalismo; 
Sistema de bloqueio automático antiderrapagem; 
Sistema de freio de emergência com acumuladores de nitrogênio; 
Caçamba com capacidade de no mínimo 2,0 m³, composta de 2 
pistões de elevação e 1 cilindro de tombamento; com lâmina de 
desgaste e dentes; 
Freios multidisco banhados a óleo nas quatro rodas; 
Freios de estacionamento independente com acionamento através 
de interruptor no painel; 
Força de desagregação de no mínimo 11.500 kg; 
Carga de tombamento de no mínimo 9.000 kg; 
Pneus 20,5 x 25 16 lonas, L3; 
Peso operacional não inferior a 11.800 kg e não superior a 12.500 
kg; 
Faróis de trabalho na cabine; 
Lanternas traseiras; 
Luz de freios; 
Faróis alto/baixo; 
Faróis de trabalho na cabine com ajuste de altura; 
Kit de filtros para 3.000 horas; 
Espelhos retrovisores internos e externos; 
Alerta sonoro de ré; 
Câmera de ré; 
Buzina; 
Paralamas dianteiros e traseiros; 
Catálogos de peças, serviços e manual em português (Brasil). 

 
V. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
Algumas soluções presentes no mercado podem atender as necessidades do município, 

especialmente considerando as atividades municipais comuns, como manutenção de estradas, 
remoção de entulhos e apoio a projetos de infraestrutura urbana e rural. Abaixo estão algumas 
das principais soluções encontradas: 

 
1. Tipos de Pá Carregadeira Disponíveis 
 

a) Pás Carregadeiras de Pequeno Porte: Ideais para trabalhos em locais de acesso restrito 
ou áreas urbanas, onde a mobilidade é importante. Esses modelos têm menor capacidade 
de carga, porém são mais econômicos em consumo de combustível e manutenção, sendo 
uma boa opção para trabalhos de leve a médio porte. 
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b) Pás Carregadeiras de Médio e Grande Porte: Mais indicadas para tarefas pesadas, 

como manutenção de estradas rurais e carregamento de grandes quantidades de terra e 
entulho. Modelos de maior porte possuem maior capacidade de carga, motor mais potente 
e maior robustez, adequados para demandas intensas. 
 

2. Opções de Aquisição e Modelos de Fornecimento 
 

a) Compra Direta: A aquisição direta de uma pá carregadeira nova permite que o 
município tenha um equipamento novo, com garantia de fábrica e suporte técnico 
especializado. Fabricantes populares no mercado brasileiro incluem Caterpillar, John 
Deere, New Holland e Volvo, cada um oferecendo uma gama de modelos para diferentes 
necessidades. 

b) Locação de Equipamento: A locação de pás carregadeiras é uma alternativa que elimina 
o custo inicial de aquisição e inclui manutenção preventiva e corretiva. É uma opção 
viável para municípios que não têm uma demanda constante ou que preferem evitar 
custos de propriedade, manutenção e depreciação. 

c) Aquisição de Equipamento Usado: Equipamentos seminovos ou usados podem ser uma 
opção econômica, com custo reduzido em relação a um modelo novo. Entretanto, é 
importante realizar uma avaliação detalhada do estado do equipamento e do histórico de 
manutenção. 
 

3. Vantagens da Compra Direta com Convênio e Recursos Próprios 
 

a) Redução de Custos: O convênio federal pode subsidiar uma parte do investimento, 
enquanto os recursos próprios complementam o valor necessário, garantindo a aquisição 
de um equipamento de qualidade sem comprometer o orçamento. 

b) Equipamento Novo e Garantia: A compra direta de um modelo novo, com garantia de 
fábrica, reduz o risco de falhas e minimiza custos de manutenção inicial, essencial para 
um uso constante e eficiente. 
 

4. Assistência Técnica e Manutenção 
 

a) Manutenção: Realizar manutenção preventiva de veículo novo garante a longevidade do 
equipamento e sua operação eficiente. 

b) Disponibilidade de Peças: Marcas amplamente usadas no Brasil, como Caterpillar, New 
Holland e Volvo, possuem ampla rede de peças de reposição, reduzindo o tempo de 
inatividade. 
 

VI. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 

O custo médio estimado da aquisição é de R$ 743.333,33 (setecentos e quarenta e três mil, 
trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 

 
Os valores obtidos foram feitos com base na cotação efetuada com empresas da região. 
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VII.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 
Com base no levantamento de mercado, a solução encontrada resultou pela aquisição do 

objeto pois, combinando convênio federal e recursos próprios, é mais vantajosa por aliar redução 
de custos, segurança de aquisição e durabilidade do equipamento, atendendo plenamente às 
demandas do município. 

 
VIII. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 

Devido à forma de contratação escolhida (menor preço) não permitir o parcelamento e para 
que seja atendido devidamente e de forma igualitária todas as demandas municipais e com 
padrão adequado, o parcelamento não será adotado.  

 
IX. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

 
A aquisição da pá carregadeira trará benefícios diretos como a melhoria nas estradas e vias 

urbanas, facilitando o acesso e o transporte de bens e serviços. Com a redução da necessidade de 
locação e terceirização, o município economizará recursos que poderão ser usados em outras 
áreas prioritárias. Além disso, o equipamento permitirá a realização de serviços essenciais como 
limpeza urbana e remoção de entulhos de forma mais ágil, aumentando a eficiência operacional e 
garantindo uma resposta rápida a emergências, justificando assim o investimento. 

 
X. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  
 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 
Administração.  

 
XI. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

 
Não há contratações correlatas para o objeto deste estudo. 
 

XII. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
Não se aplica. 
 

XIII. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO. 
 
O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução descrita no item 

“I. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO" se mostra tecnicamente viável e 
fundamentadamente necessária. Diante do exposto, CONCLUÍMOS SER VIÁVEL a contratação 
pretendida. 
 

O objeto que se pretende executar é enquadrado como de natureza comum, devendo ser 
utilizada, obrigatoriamente, a modalidade Pregão Eletrônico, conforme dispõe o inciso XLI, do 
artigo 6º, da Lei federal nº 14.133/2021.  
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ANEXO II 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, ACEITAÇÃO E 

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
 
Pregão Eletrônico nº 12/2024 
 
Objeto: Aquisição de 01 (uma) Pá Carregadeira, nova, 0 (zero) hora, para ser utilizada pelo 
município de Flora Rica, conforme Convênio nº 945067/2023, e de acordo com as especificações 
e condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 
 
 
 
 
 
 
A empresa _______________, para fins de participação na licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº ______ Processo nº ______, aberto pela Prefeitura Municipal de Flora Rica/SP, 
através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA ter pleno conhecimento e 
aceitação quanto aos termos do Edital e que atende as exigências de habilitação nele 
estabelecidas. 
 
E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 
 
 
 
 

____________, ___ de _________ de 2024 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do 

Representante legal ou do Procurador) 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO 

 
DECLARO para fins de participação da licitação do Pregão Eletrônico nº ____ - Processo nº 
________, aberta pela Prefeitura Municipal de Flora Rica/SP, que a empresa _______________, 
por mim representada, não se enquadra em nenhum dos impedimentos estabelecidos pelo art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, a seguir descritos: 
 
Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente: 
I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
Declaro, outrossim, que a referida empresa não está impedida de licitar com a Prefeitura 
Municipal de Flora Rica/SP, nem foi apenada com sanção vigente de inidoneidade  de licitar e 
contratar com a Administração Pública ou teve condenação judicial que a impeça de licitar e 
contratar com o Poder Público. 
 
E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 
____________, __ de ________________ de 2024. 

 
 

_________________________________________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do Representante legal ou do Procurador) 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA 
Razão Social da licitante: 
Endereço: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal: 
Email: 
Telefone: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 
PROCESSO N° 094/2024 

 
Objeto: Aquisição de 01 (uma) Pá Carregadeira, nova, 0 (zero) hora, para ser utilizada pelo 
município de Flora Rica, conforme Convênio nº 945067/2023, de acordo com as seguintes 
especificações mínimas:  
 

Item Qtde. Un Especificações mínimas 
Marca/ 
Modelo 

Valor. 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

01 01 Unid 

Pá Carregadeira: Máquina pá carregadeira 
articulada sobre rodas. 
Nova, zero hora; 
Ano/modelo 2024; 
Chassi articulado; 
Cabine fechada ROPS/FOPS; 
Desembaçador e limpadores nos vidros dianteiro e 
traseiro intermitentes; 
Cinto de segurança retrátil de 2 estágios;  
Assento com suspensão ajustável com apoio para os 
braços; 
Ar condicionado; 
Motor 6 cilindros turbo Intercooler com potência 
mínima de 130 CV – MAR-1 / TIER III; 
Movido à óleo diesel; 
Reversor automático da hélice do radiador; 
Tração 4x4; 
Sistema elétrico 24 V com 2 baterias de no mínimo 
100 Ah cada 
Transmissão automática de 4 velocidades, com no 
mínimo 4 marchas à frente e 3 à ré; 
Sistema hidráulico operado por joystick;  
Acionamento Transmissão automática por botão no 
joystick F, N, R. 
Direção hidráulica; 
Medidor do nível de óleo da transmissão com 
proteção antivandalismo; 
Sistema de bloqueio automático antiderrapagem; 
Sistema de freio de emergência com acumuladores 
de nitrogênio; 
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01 01 Un 

Caçamba com capacidade de no mínimo 2,0 m³, 
composta de 2 pistões de elevação e 1 cilindro de 
tombamento; com lâmina de desgaste e dentes; 
Freios multidisco banhados a óleo nas quatro rodas; 
Freios de estacionamento independente com 
acionamento através de interruptor no painel; 
Força de desagregação de no mínimo 11.500 kg; 
Carga de tombamento de no mínimo 9.000 kg; 
Pneus 20,5 x 25 16 lonas, L3; 
Peso operacional não inferior a 11.800 kg e não 
superior a 12.500 kg; 
Faróis de trabalho na cabine; 
Lanternas traseiras; 
Luz de freios; 
Faróis alto/baixo; 
Faróis de trabalho na cabine com ajuste de altura; 
Kit de filtros para 3.000 horas; 
Espelhos retrovisores internos e externos; 
Alerta sonoro de ré; 
Câmera de ré; 
Buzina; 
Paralamas dianteiros e traseiros; 
Catálogos de peças, serviços e manual em português 
(Brasil). 

   

    Valor TOTAL  

 
1 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
2 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
3 - O proponente declara que: 
a - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
b - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
c - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
d - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
4 - Declaro que a Cooperativa proponente cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021.(APENAS SE FOR COOPERATIVA) 
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5 - Declaro, ainda, que cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 

___________, __ de ________________ de 2024. 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do 

Representante legal ou do Procurador) 
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ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 
 
NOME COMPLETO, portador do RG nº.........., representante legal da 
empresa..............................., estabelecida a Rua........................, nº.................., Bairro..............., 
na cidade de.................................., Telefone.........................., inscrita no CNPJ nº ........................, 
interessada em participar no Pregão Eletrônico 012/2024, do Município de Flora Rica, declaro 
sob as penas da lei, que a empresa não tem, em seu quadro funcional, menor de 18 (dezoito) anos 
cumprindo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos 
desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos, para fins de cumprimento no disposto no art. 7º., inc. XXXIII, da Constituição Federal. 

 
 

_______________, __ de ________________ de 2024. 
 
 
 

_________________________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do Representante legal ou do Procurador) 
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ANEXO VI  
MINUTA DE CONTRATO Nº _____/2024 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 
E A EMPRESA _________________, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA, Estado de São Paulo, localizada na Rua 
Simão de Oliveira, nº. 150, CNPJ nº. 44.925.2798/0001-90, neste ato representada pelo Prefeito 
em Exercício, Sr. Fábio Luiz Florentino de Faria, portador da cédula de identidade  RG nº 
22.505.596-X SSP/SP e do CPF (MF) nº 204.514.818-10, denominada neste ato de 
CONTRATANTE e a empresa _________________________________, CNPJ nº 
_________________________, neste ato representada pelo _____________, Sr. 
____________________________________________, portador da Cédula de Identidade RG nº 
______________ e do CPF (MF) nº. _______________________, residente e domiciliado na 
________________, nº. ________, _________________, ____________________, denominada 
neste ato de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato nos termos da Lei Federal 
n.° 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 12/2023 e suas alterações e do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 012/2024 - Processo nº 094/2024, mediante as Cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. A CONTRATADA se obriga ao fornecimento de 01 (uma) Pá Carregadeira, nova, 0 (zero) 
hora, para ser utilizada pelo município de Flora Rica, conforme Convênio nº 945067/2023, 
dentro dos padrões, normas e características estabelecidas pelo Edital do Pregão Eletrônico nº. 
012/2024 – Processo nº. 094/2024, na seguinte estimativa, conforme especificações mínimas e 
detalhadas constantes na cláusula quinta. 
 
1.2. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O termo de referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. A vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado na forma da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1. A contratada terá o prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir do pedido 
realizado pelo setor solicitante para entregar o bem, objeto da licitação, no endereço Rua 
Simão de Oliveira, nº 150 – Centro, nesta cidade de Flora Rica/SP, na qual, o responsável 
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pelo recebimento do objeto deverá conferir a nota fiscal, o objeto e assinar o comprovante de 
recebimento.  
3.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos (15) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
3.2. Faz parte deste objeto a garantia da Pá Carregadeira pelo prazo de no mínimo 12 (doze) 
meses sem limite de km ou horas a contar do aceite definitivo da máquina, conforme as 
condições detalhadas no item 06 do Termo de Referência. 
 
3.3. Deverá ser apresentado no ato de entrega da máquina o seu respectivo Catálogo de Peças, 
Manual do Operador, Manual de Manutenção e Garantia (todos em Português) e chaves. 
 
3.4. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização da máquina no ato da entrega, reservando-se à 
Prefeitura Municipal de Flora Rica o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre 
o mesmo em condições satisfatórias e de acordo com as especificações do edital, devendo o 
mesmo ser substituído no prazo de até 10 (dez) dias úteis a expensas do contratado. 
 
3.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transportes, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição da 
máquina. 
 
3.6. A execução do contrato oriundo da presente licitação será acompanhada e fiscalizada pela 
Prefeitura Municipal de Flora Rica, nos termos do art. 117, da Lei Federal 14.133/2021, a 
GESTÃO DO CONTRATO e a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO será realizada através 
dos servidores nomeados nos termos da Portaria n.º 062/2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto 
contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – VALOR DO CONTRATO 
 
5.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ******* (..............) pela 
aquisição do bem licitado, ficando ajustados os preços conforme segue: 
 

Item Qtde. Un Especificações mínimas 
Marca/ 
Modelo 

Valor. 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

01 01 Unid 

Pá Carregadeira: Máquina pá carregadeira 
articulada sobre rodas. 
Nova, zero hora; 
Ano/modelo 2024; 
Chassi articulado; 
Cabine fechada ROPS/FOPS; 
Desembaçador e limpadores nos vidros dianteiro e 
traseiro intermitentes; 
Cinto de segurança retrátil de 2 estágios;  
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01 01 Un 

Assento com suspensão ajustável com apoio para os 
braços; 
Ar condicionado; 
Motor 6 cilindros turbo Intercooler com potência 
mínima de 130 CV – MAR-1 / TIER III; 
Movido à óleo diesel; 
Reversor automático da hélice do radiador; 
Tração 4x4; 
Sistema elétrico 24 V com 2 baterias de no mínimo 
100 Ah cada 
Transmissão automática de 4 velocidades, com no 
mínimo 4 marchas à frente e 3 à ré; 
Sistema hidráulico operado por joystick;  
Acionamento Transmissão automática por botão no 
joystick F, N, R. 
Direção hidráulica; 
Medidor do nível de óleo da transmissão com 
proteção antivandalismo; 
Sistema de bloqueio automático antiderrapagem; 
Sistema de freio de emergência com acumuladores 
de nitrogênio; 
Caçamba com capacidade de no mínimo 2,0 m³, 
composta de 2 pistões de elevação e 1 cilindro de 
tombamento; com lâmina de desgaste e dentes; 
Freios multidisco banhados a óleo nas quatro rodas; 
Freios de estacionamento independente com 
acionamento através de interruptor no painel; 
Força de desagregação de no mínimo 11.500 kg; 
Carga de tombamento de no mínimo 9.000 kg; 
Pneus 20,5 x 25 16 lonas, L3; 
Peso operacional não inferior a 11.800 kg e não 
superior a 12.500 kg; 
Faróis de trabalho na cabine; 
Lanternas traseiras; 
Luz de freios; 
Faróis alto/baixo; 
Faróis de trabalho na cabine com ajuste de altura; 
Kit de filtros para 3.000 horas; 
Espelhos retrovisores internos e externos; 
Alerta sonoro de ré; 
Câmera de ré; 
Buzina; 
Paralamas dianteiros e traseiros; 
Catálogos de peças, serviços e manual em português 
(Brasil). 

   

    Valor TOTAL  

 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da liberação do recurso pelo 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (Convênio nº 945067/2023), mediante 
a apresentação da nota fiscal/fatura na Contabilidade ou Tesouraria Municipal, localizado no 
Paço Municipal, devidamente carimbada e assinada no verso pelo responsável.  
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6.2. O Pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada 
ou, na Contabilidade ou Tesouraria Municipal.  
6.3. Caso constatado alguma irregularidade na fatura/nota fiscal, esta será devolvida ao 
fornecedor, acompanhada da informação correspondente às irregularidades verificadas, para as 
necessárias correções que serão de responsabilidade da contratada. 
6.4. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá 
da sua reapresentação. 
 
6.5. Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 
contratada. 
 
6.6. Se por motivo não imputável à contratada, o pagamento não ocorrer no prazo estabelecido 
neste instrumento, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no índice 
legal (IPCA/IBGE). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE DE PREÇOS 
 
7.1. Os preços constantes na cláusula quinta deste contrato não serão reajustados em hipótese 
alguma durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração.  
 
7.2. No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela 
Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base 
a do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato 
não executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7º do 
art. 25 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;  
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. À CONTRATADA, deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
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incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
10. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

I.Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV.Multa: 
a) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de 
atraso na prestação dos serviços, limitado a 30 (trinta) dias, ultrapassado os quais a 
CONTRATANTE deverá promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
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irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
b) compensatória de 30% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO DO CONTRATO  
 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  
 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
 
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes  do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137  da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 
12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
 
12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e  
c) Indenizações e multas 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
13.1. Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do recurso da seguinte dotação orçamentária: 

 
Estrutura Orçamentária 02.07.01 – SETOR DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

Funcional-Programática 
15.452.0012.2031 – MANUT. SETOR DE OBRAS, HABIT. E SERVIÇOS 
URBANOS 

Ficha 164 
Categoria Econômica 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 01 

 
Estrutura Orçamentária 02.07.01 – SETOR DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

Funcional-Programática 
15.452.0012.2031 – MANUT. SETOR DE OBRAS, HABIT. E SERVIÇOS 
URBANOS 

Ficha 166 
Categoria Econômica 3.3.90.39 

Fonte de Recursos 01 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite 
estabelecido no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.3. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
Contratado, o equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo 
aditivo. 
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Aplica-se a Lei nº 14.133/2021, e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em 
especial aos seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Pacaembu, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
17.2.E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 
assinam o presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para todos os 
efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
 

Flora Rica/SP, ........ de ...................... de 2024. 
 
 

___________________________________ 
Prefeitura Municipal de Flora Rica 

CONTRATANTE 
Fábio Luiz Florentino de Faria 

Prefeito em exercício 
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_____________________________________ 
************** 

(nome da empresa) 
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1.____________________________                     2._____________________________ 
Nome:                                                                     Nome: 
RG:                                                                          RG: 
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ANEXO VII 
 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA-SP  
CONTRATADO:  ___________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXX/2024 
 
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) Pá Carregadeira, nova, 0 (zero) hora, para ser utilizada pelo 
município de Flora Rica, conforme Convênio nº 945067/2023, e de acordo com as especificações 
e condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa(s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Flora Rica,*** de ****** de 2024 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria 
Cargo: Prefeito em Exercício 
CPF: 204.514.818-10 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria 
Cargo: Prefeito em Exercício 
CPF: 204.514.818-10 
Assinatura:  _______________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria 
Cargo: Prefeito em Exercício 
CPF: 204.514.818-10 
Assinatura:  ________________________ 
 
 
Pela contratada: 
Nome: ____________________________ 
Cargo: _____________ 
CPF: ________________ 
Assinatura:  _________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria 
Cargo: Prefeito em Exercício 
CPF: 204.514.818-10 
Assinatura:  _________________________ 
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ___________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Processo Licitatório 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:  ____________________ 
 
 

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  
da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 
específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 
Estado de São Paulo 

“Prefeito Rolando Emboava da Costa” 
Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro – CEP. 17.870-000 

CNPJ. 44.925.279/0001-90 
E-mail: prefeitura@florarica.sp.gov.br 

  

 

 

 
 

ANEXO VIII 
 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Flora Rica. 
CNPJ Nº: 44.925.279/0001-90 
CONTRATADA:  
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) Pá Carregadeira, nova, 0 (zero) hora, para ser utilizada pelo 
município de Flora Rica, conforme Convênio nº 945067/2023, e de acordo com as especificações 
e condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 
VALOR (R$): 
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 
 

Flora Rica/SP, ______ de ______________ de 2024. 
 

_________________________________ 
Fabio Luiz Florentino de Faria 

Prefeito em Exercício de Flora Rica 
E-mail: ************* 

CONTRATANTE 
 
 

_______________________________ 
*********** (nome) 
********* (cargo) 

E-mail: ************* 
CONTRATADA 

 
 

 
 
 
 

 
 

 


